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LEI MUNICIPAL N1Q94
De 23 de março de 2021

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DA GLÓRIA A PARTICIPAR DE
CONSÓRCIO COM A FINALIDADE DE
ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE À
PANDEMIADOCORONAVÍRUS;
MEDICAMENTOS,INSUMOSE
EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE.

n
LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa
Senhora da Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Autoriza o Município de Nossa Senhora da Glória, nos termos da
Lei Federal n 11.107/2005 e seu Decreto Federal regulamentador n
6.017/2007, participar de Consórcio com a finalidade de, precipuamente,
adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras
finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos

^^)e equipamentos na área da saúde.

Art. 2o. Esta Lei, se e quando for do interesse do Poder Executivo
Municipal, serve como instrumento de ratificação de protocolo de intenções
assinado junto a Consórcio(s), convertendo-se em contrato de consórcio
público.

Art. 3o. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para
fins de cumprimento do art. 8o da Lei Federal n 11.107/2005, podendo ser
suplementadas em caso de necessidade.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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O

Francieie dos Santos Lima
Secretária Municipal de Saúde

Ivaldo Procópio Santos
Controlador Geral do Município

O

ILVA CACHO
da Glória/SE

LUANA Ml
Prefeita

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, ESTADO DE SERGIPE, EM 23 DE MARÇO DE 2021 E DO 93
ANIVERSÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA
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al de\Administraçâo,
icoVpianejamento AdjuntoDesenv

Nossa Senhora da Glória (SE), em 23 de março de 2021.

CERTIFICO que a Lei Municipal N1094, foi publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixados no quadro de Aviso da PREFEITURA
MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, para
conhecimento geral.

O

CERTIDÃO

CACHO
gipe

LUANA MíC
Prefeita

Nossa Senhora da Glória (SE), em 23 de março de 2021.

PUBLICA ainda que a referida Lei Municipal, foi publicada no
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no

quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de
Nossa Senhora da Glória, do Estado de Sergipe.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, do Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA
CACHO, torna público que sancionou a Lei Municipal N1094, de 23 de março
de 2021, que autoriza o município de Nossa Senhora da Glória a
participar de consórcio com a finalidade de adquirir vacinas para
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e

equipamentos na área da saúde.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA



Página 1 de 1

O
23/03/2021   TIAGO DE SOUZA GOIS

i^liWn^íiWMiro^ttnlffrTf Ti111  - nnffniTirir r rTrr rn- n nimfTnn r i nr ri-mi i f ftiiíTr—Tr-T rnmrnnirfnT"ftn— TTtTrn -rnnn - ir h^—^Th^--^••-•^-r-^^~-~-~-.r-^->~^~~^T...^..-^^

LEI MUNICIPAL N1094 De 23 de março de 202123/03/2021

Aí^RIZA O^MÜnÍÒÍpÍÔ^DÈ N^
ADQUIRIR VACINAS PARA COMBATE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, INSUMOS E
EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE.
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